
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÓPOLIS 
ESTADO DO PARANÁ CNPJ: 01.614.343/0001-09 

2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 5/2021, CELEBRADO ENTRE 
O Município de Manfrinópolis, ESTADO DO PARANÁ, E A EMPRESA WPK 
CLINICA MEDICA LTDA - ME. 

CONTRATANTE: 
O MUNICÍPIO DE MANFRINÓPOLIS, Estado do Paraná, com sede à Rua Encantilado, 11, inscrito 
no CNPJ sob n° 01.614.343/0001-09, neste ato representado pela Prefeita Municipal, em pleno 
exercício de seu mandato e funções, Sra. Ilena De Fatima Pegoraro Oliveira, portadora da Cédula de 
Identidade RG n° 76403171 - SSP/PR e do CPF/MF n° 022.654.289-06, e 
CONTRATADA: 
WPK CLINICA MEDICA LTDA - ME, Pessoa jurídica, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
20.719.990/0001-20, Com sede à RUA PADRE GERMANO, 187 CASA - CEP: 85620000 - BAIRRO: 
CENTRO, Salgado Filho/PR. 
CLAUSULA PRIMEIRA: 
VALOR 
O contrato fica reajustado e aditivado no valor total de R$ 234.160,20(Duzentos e Trinta e Quatro 
Mil, Cento e Sessenta Reais e Vinte Centavos) conforme segue. 
O valor mensal reajustado pelo INPC conforme previsto em contrato passara de R$ 18.459,08 
(Dezoito Mil, Quatrocentos e Cinquenta e Nove Reais e Oito Centavos) para R$ 19.513,35 
Dezenove Mil, Quinhentos e Treze Reais e Trinta e Cinco Centavos). 
ITENS 
Lote Item Código 

do 
serviço 

Descrição do produto/serviço Unid Qtd Preço 
unitário 

Preço total 

1 1 2143 Prestação de serviço profissional na área da 
medicina clínico geral em regime presencial de 
08 horas diárias de segunda-feira a sexta-feira 
totalizando de 40 horas semanais no PSF 02 
(programa saúde da família) junto a Secretaria 
Municipal de Saúde de Manfrinópolis. 

MÊS 12,0019.513,35 234.160,20 

TOTAL 234.160,20 
CLAUSULA SEGUNDA: 
EXECUÇÃO DO OBJETO passa a ter a seguinte redação: O prazo de execução do contrato fica 
aditivado até 23/02/2024, conforme Pregão n° 1/2021 e Contrato original n° 5/2021. 
CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato 
original. 
As partes, de pleno acordo, assinam o presente Aditamento de Contrato, com as testemunhas 
presentes no ato, a fim de que produzam efeitos legais. 

Município de Manfrinópolis 
Ilena De Fatima Pegoraro Oliveira 

022.654.289-06 

SUSANA FRÁNCISCONI 
0)441940946 06844989954 

- -"Testemunha Testemunha 

MARCIO LUIS 
FERRARI 

Manfrinópolis, em 23/02/2023. 

Assinado de forma digital por 
MARCIO LUIS FERRARI 
FILHO:07566117688 
Dados: 2023.02.23 13:47:13 

Fl~a (áidi8ÊtireA LTDA - ME 
MARCIO LUIS FERRARI FILHO 

075.661.176-88 

o iN 

Rua Encantilado, II, Centro, CEP: 85.628-000, MANFRINÕPOLIS / PARANA 
Telefax: (046)3562-1001 e-mail: man fri(d,manfrinopolis.pr.go‘ .br 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÓPOLIS 
ESTADO DO PARANÁ — CNPJ: 01.614.343/0001-09 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

Prefeito Municipal de Manfrinópolis, Estado do Paraná, TORNA PÚBLICO, com base na Lei 
Federal n° 8.666/93 e legislação complementar, EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE 
CONTRATO. 

2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 5/2021 

CONTRATANTE: Município de Manfrinópolis 

CONTRATADA: WPK CLINICA MEDICA LTDA - ME 

CLAUSULA PRIMEIRA: Do VALOR 

O contrato fica aditivado no valor de R$ 234.160,20(Duzentos e Trinta e Quatro Mil, Cento 
e Sessenta Reais e Vinte Centavos). 

CLÁUSULA SEGUNDA: 

EXECUÇÃO DO OBJETO passa a ter a seguinte redação: 

O prazo de execução do contrato fica aditivado até 23/02/2024, conforme Pregão n° 1/2021 
e Contrato original n° 5/2021. 

CLAUSULA TERCEIRA 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato original. 

Manfrinópolis, em 23/02/2023 

? QL 
Ilena De Fatima Pegoraro Oliveira 

Prefeita Municipal 
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1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE N° 114/2022 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MANDIRITUBA 
CNPJ: 76.105.550.0001/37 
CONTRATADO: HD CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS; 
CNPJ N°: 12.797.654/0001-77 
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA 05/2022 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO DE VIA URBANA EM 
CBUQ DE 9.008,49 M2. 
DATA DA ASSINATURA: 10 DE FEVEREIRO DE 2023 
VIGÊNCIA: As partes de comum acordo, nos termos da Lei 
8.666/93, decidem prorrogar a partir de 11 de fevereiro de 2023 o 
prazo de execução contratual por mais 90 (noventa dias) até 12 de 
maio de 2023, conforme solicitação da Secretaria de Obras e 
Urbanismo através do protocolo 917/2023. 

LUIS ANTONIO RISCAM 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Michael Josiel da Cruz 

Código Identificador:E646AD74 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDIRITUBA 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 

020/2023 — UASG 455978 

A Prefeitura Municipal de Mandirituba-PR, toma público que, de 
acordo com a Lei Federal 8.666/1993 e 10.520/2002, Lei 
Complementar Federal 123/2006, Decretos Federais 3.555/2000, 
10.024/2019 e Decretos Municipais 1038/2007, e 943/2021 e 
respectivas alterações e demais legislação correlata avisa aos 
interessados que fará realizar abertura da licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item que tem por 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS GRÁFICOS EM 
ATENDIMENTO A DELIBERAÇÃO 109/2017 CEDCA/PR. 
Abertura das propostas e Recebimento dos lances: a partir das 
14h00min do dia 10 de Marco de 2023. Valor Máximo: R$ 19.914,70 
(dezenove mil novecentos e quatorze reais e setenta centavos).0 
Edital completo poderá ser retirado no Departamento de Compras e 
Licitações, em dias úteis, ser visualizado na íntegra no site: 
www.mandiritubapr.gov.br, www.comprasgovemamentais.gov.br ou 
fornecido por solicitação ao e-mail: licitacoes@mandiritubapr.gov.br. 
Maiores informações pelo Fone: (41) 36261122 Ramal 224. 

LUIS ANTONIO BISCAL4 - 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Carla Rafaela de Lima de Bastos 

Código Identificador:0F34793A 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANF'RINÓPOLIS 

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
EXTRATO DE CONTRATO 09-2023 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
O Município de Manfrinópolis, Estado do Paraná, TORNA 
PÚBLICO, com base na Lei Federal n° 8.666/93 e legislação 
complementar, EXTRATO DE CONTRATO. 
CONTRATO N• 9 de 2023. 
OBJETO: CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 
Contratação de empresa para realização de exames admissionais, 
demissionais e periódicos, além de um software especializado para 
envio de evento ao e-social (eventos 2220, 2240, 2210) por um 
período de 12 meses, conforme processo de Processo dispensa n° 
4/2023. 
CONTRATADO: RC ENGENHARIA AVALIAÇÕES E 
PERÍCIA LTDA. CNPJ: 38.928.121/0001-70 
VALOR CONTRATADO: 17.100,00 (Dezessete Mil e Cem Reais). 
DATA DA ASSINATURA: 23/02/2023. 

RECURSOS: próprios e ou oriundos de Convênios. 
PAGAMENTO: O pagamento será efetuado Até 30 dias após 
emissão de nota fiscal. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 meses após a assinatura do contrato. 

Manfrinópolis, 23/02/2023. 

!LENA DE FATIMA PEGORARO OLIVEIRA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Jozinei dos Santos 

Código Identificador:75E06354 

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
EXTRATO 2° TERMO ADITIVO CONTRATO 05-2021 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
Prefeito Municipal de Manfrinópolis, Estado do Paraná, TORNA 
PÚBLICO, com base na Lei Federal n° 8.666/93 e legislação 
complementar, EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO. 
2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°5/2021 
CONTRATANTE: Município de Manfrinópolis 
CONTRATADA: WPK CLINICA MEDICA LTDA - ME 
CLAUSULA PRIMEIRA: Do VALOR 
O contrato fica aditivado no valor de R$ 234.160,20(Duzentos e 
Trinta e Quatro Mil, Cento e Sessenta Reais e Vinte Centavos). 
CLÁUSULA SEGUNDA: 
EXECUÇÃO DO OBJETO passa a ter a seguinte redação: 
O prazo de execução do contrato fica aditivado até 23/02/2024, 
conforme Pregão n° 1/2021 e Contrato original n°5/2021. 
CLAUSULA TERCEIRA 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato 
original. 

Manfrinópolis, em 23/02/2023 

ILENA DE FÁTIMA PEGORARO OLIVEIRA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Jessica Andrea Soster 

Código Identificador:47CBCED3 

EDUCAÇÃO E CULTURA 
PORTARIA N° 3746/2023 - 10.02.2023 

Concede férias proporcionais a Servidora Pública 
Municipal e dá outras providências. 

Taisller Guimarães da Silva, Prefeito Municipal em Exercício de 
Manfrinópolis, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pela Lei Municipal n° 0157/2002 de 
08/07/2002, Art. 74, com suas alterações posteriores, bem como 
conforme Processo n°420/2023, de 09 de fevereiro de 2023, 
RESOLVE: 
Art. 10 - Conceder 06 (seis) dias de férias proporcionais a Servidora 
Pública Municipal Sra. GENECI TRANCOSO DE BRITTO, 
cadastrada sob matrícula n° 9721, ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO no 
Município de Manfrinópolis, Estado do Paraná, sendo 06 (seis) dias a 
serem usufruídos no período de 10 de fevereiro de 2023 até 15 de 
fevereiro de 2023, referente ao Período Aquisitivo de 05.05.2023 até 
04.05.2024, e 24 (vinte e quatro) dias a serem usufruídos futuramente. 
Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra 
em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal em Exercício de Manfrinópolis, em 
10 de fevereiro de 2023. 

TAISLLER GUIMARÃES DA SILVA 
Prefeito Municipal em Exercício 
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ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÕPOLIS 
AVISO DE LICITAÇÃO - Pregão Eletrônico N° 4/2023 

Regido pela Lei n° 10.520/02 e subsidiariamente pela Lei n° 8.666/93 
Lei Complementar 123/2016 alterada pela Lei n°147/2014 e Lei Complementar Municipal n°01/2015 
EXCLUSIVO PARA MICROS E PEQUENAS EMPRESAS DE ÁMBITO REGIONAL 
RECURSOS: próprios e ou oriundos de convênios. 
O MUNICIPIO DE MANFRINÓPOLIS, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n° 01.614.343/0001-09, torna público que fará realizar dia 
15/03/2023, na página licitações-e constante da página eletrônica www.bb.com.br, abertura da sessão 
pública do PREGÃO ELETRÔNICO N° 4/2023 do tipo: MENOR PREÇO POR ITEM, Regido pela Lei n° 
10.520/02 e subsidiariamente pela Lei n°8666/93 e suas alterações, Lei Complementar 123/2016 alterada 
pela Lei n°147/2014 e Lei Complementar Municipal n° 01/2015, para: OBJETO: Aquisição de materiais 
de limpeza, copa e cozinha para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Manfonópolis, 
mediante licitação. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até dia 15/03/2023, ás 07:30 horas. ABERTURA 
DAS PROPOSTAS: dia 15/03/2023, às 08:30 horas. INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: dia 
15/03/2023, ás 08:30 horas EDITAL: outras informações complementares poderão obtidas na Prefeitura 
Municipal de Manfrinópolis, no endereço supracitado, de 2' a 6' feira, no horário normal de expediente ou 
pelo telefone/fax: (00046) 3562-1001 e também através do e-mail: licitacao@manfrinopolis.prgov.br. 

Manfrinopolis, em 24/02/2023. Hena De Fatima Pegoraro Oliveira - Prefeita Municipal 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÕPOLIS 
DECRETO N' 1585/2023 - 14.02.2023 
Prorroga Processo Administrativo Disciplinar visando apurar responsabilidade de Servidor Público 

Municipal, e dá outras providências. ILENA DE FÁTIMA PEGORARO OLIVEIRA, Prefeita Municipal de 
Manfrinópolis, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, DECRETA: Art. 1°- Fica prorrogado por 
mais 60 dias a partir de 1402.2023 o Processo Administrativo Disciplinar visando apurar responsabilidade 
do Servidor Público Jorge Badawi Riekehr Mujahed, matricula funcional n° 9661, em razão de não cumprir 
sua carga horaria no período de 31.05.2022 a 30.09.2022, nos turnos do decreto 1560/2022. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua puNicação, revogadas as disposições em contrário. 
Registre-se, Dê-se Conhecimento. Gabinete da Prefeita Municipal de Manfrinopolis. em 14 de fevereiro 

de 2023. Plena de Fátima Pegoraro Oliveira - Prefeita Municipal 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÓPOLIS 
EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO - Prefeito Municipal de Manfrinópolis. Estado do Paraná, TORNA 

PÚBLICO, com base na Lei Federal n' 8.666/93 e legislação complementar, EXTRATO DO TERMO 
ADITIVO DE CONTRATO. 20 TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°5/2021 - CONTRATANTE: Municipio de 
Manfrinópolis - CONTRATADA: WPK CLINICA MEDICA LTDA - ME 

CLAUSULA PRIMEIRA: Do VALOR - O contrato fica aditivado no valor de R$ 234.160,20(Duzentos e 
Trinta e Quatro Mil, Cento e Sessenta Reais e Vinte Centavos). 

CLAUSULA SEGUNDA: EXECUÇÃO DO OBJETO passa a ter a seguinte redação: O prazo de execução 
do contrato fica aditivado até 23/02/2024, conforme Pregão o' 1/2021 e Contrato original ti•  5/2021. 

CLAUSULA TERCEIRA - Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato original. 
Manfrinópolis, em 23/02/2023. hena De Fatima Pegoraro Oliveira - Prefeita Municipal 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÓPOLIS 
EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO - Prefeito Municipal de Manfrinópolis, Estado do Paraná, TORNA 

PÚBLICO, com base na Lei Federal n' 8.666/93 e legislação complementar, EXTRATO DO TERMO 
ADITIVO DE CONTRATO. 20 TERMO ADITIVO AO CONTRATO NI' 141/2021 - CONTRATANTE: Municipio 
de Manfrinópolis - CONTRATADA: OZEIA DELLA BETTA & CIA LTDA 

CLÁUSULA PRIMEIRA - VALOR passa a ter a seguinte redação: O contrato fica aditiv-ado no valor R$ 
25.505,50(Vinte e Cinco Mil, Quinhentos e Cinco Reais e Cinquenta Centavos), conforme descriminado no 
Processo de Licitação na Modalidade Pregão N°68/2021. 

CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato original. 
Manfrinópolis, em 24/02/2023. Ilena De Fatima Pegoraro Oliveira - Prefeita Municipal 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÕPOLIS 
EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO - O Municipio de Manfrinópolis, Estado do Paraná, TORNA PÚBIJCO, 

com base na Lei Federal n' 8.666/93 e legislação complementar, EXTRATO DE CONTRATO. 
CONTRATO N°9 de 2023. - OBJETO: CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 
Contratação de empresa para realização de exames admissionais, demissionais e periódicos, além de um 

sofhvare especializado para envio de evento ao e-social (eventos 2220, 2240, 2210) por um período de 12 
meses, conforme processo de Processo dispensa n°4/2023. 

CONTRATADO: RC ENGENHARIA AVALIAÇÕES E PERICIA LTDA. CNPJ: 38.928.121/0001-70 
VALOR CONTRATADO: 17.10900 (Dezessete Mil e Cem Reais). DATA DA ASSINATURA: 23/02/2023. 
RECURSOS: próprios e ou oriundos de Convênios. PAGAMENTO,. O pagamento será efetuado Até 30 

dias após emissão de nota fiscal. PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 meses após a assinatura do contrato. 
Manfrinópolis, 23/02/2023. !LENA DE FÁTIMA PEGORARO OLIVEIRA - Prefeita Municipal 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÕPOLIS 
PORTARIA tir 3750/2023 - 17.02.2023 - Nomeia Diretora de Unidade Escolar e dá outras previdências. 
Ilena de Fátima Pegoraro Oliveira, Prefeita Municipal de Manfrinópolis, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Municipal n' 0464/12. de 03 de abril de 2012, com suas 
alterações posteriores, bem como conforme Oficio n° 11/2023, de 16 de fevereiro de 2023 da Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, RESOLVE: Art. 1°— Nomear a Sra. VANESSA NECI ALVES CARNEIRO, 
portadora do RG sob n° 9.971.077-2 SSP/PR, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Professora III 
no Municipio de Manfrinópolis, Estado do Paraná, conforme Matricula n° 8871, para exercer a Função de 
Diretora da Escola Municipal CECILIA MEIRELES, localizada na Linha São Sebastião da Bela Vista, com 
carga horária de 20 (vinte) horas semanais, a partir da presente data (17 de fevereiro de 2023). Art. 2° - 
Revogadas as disposições da Portaria n° 3341/2021, de 1° de fevereiro de 2021, esta Portaria entrará em 
vigor na data de sua publicação. Gabinete da Prefeita Municipal de Manfrinópolis, em 17 de fevereiro de 
2023. Ilena de Fátima Pegoraro Oliveira - Prefeita Municipal 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLOR DA SERRA DO SUL 

EXTRATO CONTRATUAL 

~No 0132023 - Callrolo NT. 30/2022 
ConINIMIIIM PREFEITURA MUNICIPAL DE FLOR DA SERRA DO SUL 
Contralmla : LPC CONSTRUTORA LIDA 
VMor • 0.00 (amo) 
Vigendo • 04010: 22102/2023 Tórmlno. 22/03/2023 
"pio • Tarearia de Preço p/ 01.000 San,. En0anh0.0a nr.. 12022 

ONM0 • Ccranbmihrf do Empr000 pra . 4o do Obra vleondo a 
Implartniode un purga urbano Com, Inalnalmonlo ~asna cormorraGio 
~Man= • rlairibrobinonlo auslartIeml conforto. convortlo 253/2021 
~brado ~e o ~Lb Água • Torra • o ~Saloio Ofr Flor 0a Sono do 
Sol-PR, do conforrriMerM oom o Pmfreflo, Marnorlal ~raivo 
EapeoMbasOme T•onicara. lorrpckko arr. melo rn•Orareco. 

Flor da Serra do Sul. 22 do Fevereiro de 2023 

VALMOR FELIPE JUNIOR - PREFEITO MUNICIPN_ 

C '" MBATA-
0 MOSQUITO 

TODO DIA 
a prevenção é 

a única arma 

contra a Dengue 

ributta egiottat 
ESTADO 00 PARANÁ -- PREFITRURA MUNICIPAL DL MANFIIINÓPOUIS 
TERNO DE RATIFICAÇÃO HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO LICITATORIO 
Processo disp.nse 00 512023 
A Prete,. Murscrpal de Mantrinápolia, Eatado do Paraná, no uso das suas atribuo/ma legara. a vista do parecer concluem, 
exarado pela Cornizeáo de LIC(12100 da Prefekra Munktpal de ManMnepohis designada pela canana ri 3705/2023 resolve 

Com fundamentaçáo no art. 24 incerto A da Lei 8.886/60 de 21.06.93.30erado pelo Decreto Fedeml 1412/10 de 18/05/2018, 
RATIFICAR HOMOLOGAR E ADJUDICAR a arcas.* tecilação na modaltdade de Processo depenaa ri 5(2023 referente à 
Conerateção d. empresa para locaeáo de orarreMare para meelaternto d. moem. ia domarei. Mesa. I • II E, bem como 
transpor% • ação flnel., em favor da 1051090 00,20,00 abano 

Non Praduto/Senew (Podada Quantidade Pre0S IN•So MOI 
1 I Locarão de contêm, San' para recolhimento de 

residucts indbonas cleome Do (maRraa. Inedes)• 
transporte e d3000o/10 anel ern aRiTo licendardo. 

113 30,00 35000 10.800.00 

2 100400 de conta* 40r0. para 51,0.30 42 
realdros dates I clarete i (residi. Parkle•oe ~Meei • 
tremem. e deetnaçào final em aterro acendrado. 

PI' 10,00 \580,03 5.800.00 

TOTAL 1600 02

Do Premem 5120234030. de 27522023. A dm olteeto da hortação. miando em conformidade oorn o ellapanza ~apl2 
menoçoe Meto da presente bcolaçao sere de 10131as conforme aoliollaçbo, • partir da homelopeplo • raineta* do oarbalo. 

ManfrinOpolia, 77/022023 - Nene De Falime Paparam OnvaIre .P04030 Iábobalpel 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÕPOLIS 
PORTARIA N° 3746/2023- 10.02.2023 
Concede férias proporcionais a Servidora Pública Municipal e dá outras providências. Taisller Guimarães 

da Silva, Prefeito Municipal em Exercício de Manfrinópolis, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pela Lei Municipal 000157/2002 de 08/07/2002, Art. 74, com suas alterações 
posteriores, bem como conforme Processo n°420/2023, de 09 de fevereiro de 2023, RESOLVE: 

Art. 1' - Conceder 06 (seis) dias de férias proporcionais a Servidora Pública Municipal Sra. GENECI 
TRANCOSO DE BRITTO, cadastrada sob matricula n°9721, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO no Municipio de Manfrinópolis. Estado do Paraná, sendo 06 
(seis) dias a serem usufruidos rio período de 10 de fevereiro de 2023 até 15 de fevereiro de 2023, referente ao 
Periodo Aquisitivo de 05.05.2023 até 04.05.2024, e 24 (vinte e quatro) dias a serem usufruidos futuramente. 

Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal em Exercício de Manfrinópolis, em 10 de fevereiro de 2023. 
Taisller Guimarães da Silva - Prefeito Municipal em Exercício 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÕPOLIS 
PORTARIA N' 3747/2023 - 10.02.2023 
Concede férias proporcionais a Servidora Pública Municipal e dá outras providências. Taisller Guimarães 

da Silva, Prefeito Municipal em Exercício de Manfrinópolis, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pela Lei Municipal n°0157/2002 de 08/07/2002. Art. 74, com suas alterações 
posteriores, bem corno conforme Processo n° 421/2023, de 09 de fevereiro de 2023, RESOLVE: Art. 1' 
- Conceder 06 (seis) dias de férias proporcionais a Servidora Pública Municipal Sra KELIN ALTHAUS, 
cadastrada sob matricula n° 1012064, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS FEMININO no Municipio de Manfrinópolis, Estado do Paraná. sendo 06 (seis) dias a 
serem usufruidos no período de 10 de fevereiro de 2023 até 15 de fevereiro de 2023, referente ao Periodo 
Aquisitivo de 04.10.2023 até 03.10.2024, e 24 (vinte e quatro) dias a serem usufruídos futuramente. 

Art. 20 - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal em Exercido de Manfrinópolis, em 10 de fevereiro de 2023. 
Taisller Guimarães da Silva - Prefeito Municipal em Exercício 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÓPOLIS 
PORTARIA 1403748/2023 - 13.02.2023 
Concede férias proporcionais a Servidor Público Municipal e dá outras providências. 
Taisller Guimarães da Silva. Prefeito Municipal em Exercicio de Manfrinópolis, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Municipal n°0157/2002 de 08/07/2002, Art. 74, com 
suas alterações posteriores, bem como conforme Processo n° 002/2022 — SRH de 03 de janeiro de 2022, 
Processo n° 108/2022 — SRH de 21 de julho de 2022, e Processo 00423)2023, de 09 de janeiro de 2023, e 
CONSIDERANDO, a Portaria n• 3506/2022, de 03 de janeiro de 2022 que concede férias proporcionais a 
Servidor Público, referente ao Período Aquisitivo de 04.01.2021 a 03.01.2022, CONSIDERANDO, a Portaria 
e 3614/2022, de 21 de julho de 2022 que concede férias proporcionais a Servidor Público, referente ao 
Período Aquisitivo de 04.01.2021 a 03.01.2022, RESOLVE: 

Art, 1' - Conceder 10 (dez) dias restante deferias ao Servidor Público Municipal Sr. AMARILDO ALVES 
CARNEIRO, cadastrado sob a Matricula ri• 1012033, ocupante do Cargo de Provimento em Comissão de 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE no Municipio de Manfrinópolis. Estado do Paraná, no período de 13 
de fevereiro de 2023 até 22 de fevereiro de 2023, referente w Período Aquisitivo de 04.01.2021 a 03.01.2022. 

Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal em Exercício de Manfrinópolis, em 13 de fevereiro de 2023. 
Taisller Guimarães da Silva - Prefeito Municipal em Exercício 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÓPOLIS 
PORTARIA N• 3749/2023 - 13.02.2023 
Concede ferias proporcionais a Servidor Público Municipal e dá outras providências. Taisller Guimarães 

da Silva, Prefeito Municipal em Exercício de Manfrinópolis, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pela Lei Municipal n° 0157/2002 de 08/07/2002, Art. 74, com suas alterações 
posteriores, bem como conforme Processo n' 424/2023, de 09 de fevereiro de 2023, RESOLVE: 

Ari 1 - Conceder 20 (vinte) dias proporcionais de férias ao Servidor Público Municipal Sr. AMARILDO 
ALVES CARNEIRO, cadastrado sob a Matricula n° 1012033, ocupante do Cargo de Provimento em 
Comissão de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE no Municipio de Manfrinópolis, Estado do Paraná, no 
período de 23 de fevereiro de 2023 até 14 de março de 2023, referente ao Período Aquisitivo de 04.01.2022 
a03.01.2023. Art 2° - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. Gabinete do Prefeito Municipal em Exercido de Manfrinópolis, em 13 de fevereiro de 2023. 

Taisller Guimarães da Silva - Prefeito Municipal em Exercido 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE MANN/INT:4,0U8 
TERMO DE RATIFICAÇÁO HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO IJCITATORIO 
Rodam, dMpaeue 11. 12323 
ÁPreMIM Irl~ CM Menainepolis, Estado do Paraná. no coo derrame aerbLactere espia. • Meta do parecer condoeu° exarado 
pele Cornirtaio de LiPtapio da PreleGN Municipal de marthrOpolie ~GO. Pela Pormbe n' 370523231.0010. 
Coai fundarnenteção no art 24 Mago II da Lei 800023 de 21,0E1.93, afamado pelo Decreto F.~11412/111 de 18,052018. 
RATIFICAR HOMOLOGAR E ADJUDICAR • premirei licitação ne modalidade de Processo draperea ri 4/2023 referente te 
Confraaração de einemta parra realização de exames admIsalonMs, demisslonals • periódico., alem de um software 
e•p•olelizado para envio d• evento ao weroclal Mvenba 2220, 2200,22101 por RI pedodo de 12 meses.. ern favor da 
~nem 000102010 abano 
RC ENGENHARIA AVALIAÇÕES E PERICIA LTDA 

L01~110.11eflerviço UnkfederetranlIdadePreço Preço 
loOP 

1 Sorban *seer-aluado para ermo de eventos ao e-socral Software 
eepeciakrado p010 0000 de eventos eo 0-50C451. 03111 forneomento de arqums 
MAL (avento* 2220, 2210, 2210) dumn o per!~ de 1201006 

UN 1,03 4500934000,00 

1 2 ASO- Enema admimionais • deforminneie periódico* rindo em periódhemILIN 
Trakbadoe na aedo do municipin. 

18000 70,00 12.80000 

TOTAL 17.100,00 
Do Madri de rodeplo, emendo em conformidade cern o Roca° rfeepeom 412023 OiMerM de 235322023 A ~MO. Go 
mrviçoe 05140 40 fecidepio de 12 Mores 40 hom.:log.010 do prieeepla mei conloon. aoacilação, a p0050 • aminabra contrato. 
Mentrintrrgie, 2302I2023 Ma De Palma Pegonere Oismeira - Pndielta Monldpel 


